
 

 
PRECEDENTES 

 

RECURSO REPETITIVO 

 

Direito à revisão de benefício previdenciário cujo mérito não foi 

apreciado na concessão decai em dez anos 

 

Em julgamento realizado sob o rito dos recursos especiais repetitivos (Tema 975), a 

Primeira Seção fixou a tese de que é aplicável o prazo decadencial de dez anos, 

estabelecido no caput do artigo 103 da Lei 8.213/1991, aos pedidos de revisão de 

benefício previdenciário nas hipóteses em que a questão controvertida não foi 

apreciada por ocasião do ato administrativo de concessão do benefício. 

 

Com o julgamento, por maioria de votos, o colegiado pacificou entendimentos divergentes nos colegiados de 

direito público do tribunal e permitiu a solução uniforme de pelo menos 2.700 ações que, de acordo com o 

Banco Nacional de Demandas Repetitivas do Conselho Nacional de Justiça, estavam suspensas em todo o 

país, aguardando o precedente qualificado. 

 

Na discussão do tema, o relator do recurso, ministro Herman Benjamin, fez a diferenciação entre os institutos 

da prescrição e da decadência. Segundo o ministro, a prescrição tem como alvo um direito violado – ou seja, 

para que ela incida, deve haver controvérsia caracterizada pela resistência manifestada pelo sujeito passivo, 

sendo essa a essência do princípio da actio nata (o direito de ação nasce com a violação ao direito). 

 

"Por subentender a violação do direito, o regime prescricional admite causas que impedem, suspendem ou 

interrompem o prazo prescricional, e, assim como já frisado, a ação só nasce ao titular do direito violado", 

explicou o relator. 
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Já a decadência, segundo o ministro, tem incidência sobre os direitos exercidos independentemente da 

manifestação de vontade do sujeito passivo, conhecidos na doutrina como potestativos. Desse modo, para o 

exercício do direito potestativo e a consequente incidência da decadência – apontou –, não é necessário haver 

afronta a esse direito ou expressa manifestação do sujeito passivo para configurar resistência. 

 

"Não há falar, portanto, em impedimento, suspensão ou interrupção de prazos decadenciais, salvo por expressa 

determinação legal (artigo 207 do Código Civil)", afirmou o relator. 

 

Manifestação do INSS 

 

De acordo com Herman Benjamin, o direito de revisar o benefício previdenciário, previsto no artigo 103 da Lei 

8.213/1991, é qualificado como potestativo, ou seja, o exercício do direito de revisão em âmbito administrativo 

ou judicial pelo segurado independe da manifestação de vontade do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), 

sendo suficiente que haja concessão ou indeferimento do benefício. 

 

Por sua natureza potestativa, apontou o ministro, "o direito de pedir a revisão de benefício previdenciário 

independe de violação específica do fundo de direito (manifestação expressa da autarquia sobre determinado 

ponto), tanto assim que a revisão ampla do ato de concessão pode ser realizada independentemente de haver 

expressa análise do INSS. Caso contrário, dever-se-ia impor a extinção do processo sem resolução do mérito 

por falta de prévio requerimento administrativo do ponto não apreciado pelo INSS". 

 

Nesse sentido, o relator ponderou que, caso fosse a intenção do legislador exigir a expressa negativa do direito 

reclamado pelo segurado, teria adotado o regime prescricional nesses casos e, assim, o prazo teria início com a 

aplicação do princípio da actio nata. 

 

"Sob a perspectiva aqui proposta, o regime decadencial impingido ao direito de revisão é muito mais benéfico 

ao segurado do que é o regime prescricional, pois, além de ter prazo de dez anos – elástico se comparado aos 

demais prazos do ordenamento jurídico –, pode ser exercido independentemente de a autarquia ter-se oposto 

expressamente ao ponto objeto de inconformidade", disse o relator. 

 

Ao fixar a tese, entretanto, Herman Benjamin ressalvou a possibilidade futura de o STJ enfrentar controvérsia 

sobre a repercussão da ação judicial trabalhista na contagem do prazo decadencial descrito no artigo 103 da 

Lei 8.213/1991. Essa possibilidade, apontou, decorre da hipótese de que o ajuizamento da ação trabalhista que 

atinja o benefício previdenciário possa ser interpretado como exercício do direito de revisão. 

 

Decadência 

 

Com a fixação da tese, no caso concreto, a Primeira Seção reformou acórdão do Tribunal Regional Federal da 

4ª Região que havia concluído pela não incidência da decadência para a revisão dos benefícios previdenciários 

prevista no artigo 103 da Lei 8.213/1991, nos casos de questões não resolvidas no processo administrativo. 

 



Acolhendo o recurso do INSS, o colegiado declarou a decadência do direito de revisão do benefício 

previdenciário. 

 

Leia a notícia no site 
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Plenário referenda prorrogação de medidas contra pandemia entre presos 
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JULGADOS INDICADOS 

 

0017717-25.2020.8.19.0000 

Relª. Desª. Cristina Tereza Gaulia 

j. 02.07.2020 e p. 06.07.2020 

 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Liberação de travas bancárias obstadas pelo Juízo a quo em 

favor das empresas recuperandas. Insurge-se a instituição financeira agravante contra a decisão que, em sede 

de medida de urgência, durante o prazo a que alude o §4º do art. 6º da Lei nº11.101/2005, em complemento à 

decisão anterior que determinara a liberação em favor das recuperandas de 70% de recebíveis futuros de 

vendas realizadas por cessão fiduciária mantendo-se intocados os valores equivalentes aos 30% restantes 

depositados na conta de domicílio bancário do agravante, inclui a liberação de 100% dos créditos decorrentes 

de vendas ocorridas após o deferimento do pedido de recuperação, liberando em favor da credora os 30% que 

se encontravam retidos para a amortização de seus créditos. Cerceamento ao direito de defesa e ao 

contraditório que não se verifica. Medidas de urgência que comportam contraditório diferido à inteligência do art. 

9º, parág. ún. I CPC/15. Precedentes do TJRJ. Ampla defesa e pleno contraditório recursal garantidos. 

Presença da verossimilhança do direito e do risco de dano ou ao resultado útil do processo. Requisitos 

necessários à concessão da tutela de urgência conforme art. 300 CPC/15. Decisão agravada que se volta para 

o início do iter recuperacional quando a lei indica devam ser tomadas medidas assecuratórias da manutenção 

da atividade produtiva, livrando temporariamente as devedoras das investidas dos credores no stay period. 

Inteligência do §4º do art. 6º da Lei 11.101/05. Função social da empresa e estímulo à atividade econômica. Art. 

47 da Lei 11.101/05. Debate acerca da natureza e dos privilégios que teriam os créditos invocados pela 

agravante que deve aguardar a fase a que alude o art. 8º da 11.105/05. Laudo técnico apresentado que indica 

claramente que a implementação integral da trava bancária inviabilizaria a continuidade das unidades 

produtoras. Decisão agravada que razoavelmente pondera o direito de crédito do agravante com os objetivos a 

serem alcançados de superação da crise econômico-financeira das devedoras. Interesse do País, do Poder 

Público, dos fornecedores, dos empregados e do próprio banco agravante. Manutenção da decisão de piso. 

Precedentes do TJRJ. Recurso a que se nega provimento. 

 

Leia o acórdão 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Condenado pela segunda vez, Elio Fischberg perde o cargo de procurador de Justiça 

 

TJRJ notifica oficial de justiça para intimar Flordelis para colocação de tornozeleira 

eletrônica 

 

Ícones religiosos não podem ser retirados de praças públicas 

 

Fonte: TJRJ 

 

CARTILHA TJRJ PARA TODOS 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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LEGISLAÇÃO 

 

Lei Estadual nº 9018, de 21 de setembro de 2020 - Dispõe sobre o funcionamento dos postos de 

atendimento presencial das empresas concessionárias de serviços públicos essenciais e dá outras 

providências. 
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NOTÍCIAS STF 

 

Ex-prefeito Eduardo Paes poderá ter acesso a delações da OAS que o incriminam 

 

Segundo os colaboradores, Paes teria recebido R$ 25 milhões, por meio de caixa 2, quando concorreu à Prefeitura do 

Rio de Janeiro em 2012. 

 

A Segunda Turma garantiu ao ex-prefeito do Rio de Janeiro Eduardo Paes (DEM) o acesso a termos de 

depoimentos prestados em acordos de colaboração premiada celebrados por executivos da empreiteira OAS 

com o Ministério Público Federal (MPF) que lhe dizem respeito, com exceção dos que se refiram a diligência 

em andamento que possa ser prejudicada.  

 

Na sessão, o colegiado concluiu o julgamento do agravo regimental apresentado pela defesa de Paes na 

Petição (Pet) 8216. 
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O relator, ministro Edson Fachin, reformulou seu voto para dar provimento parcial ao agravo, acolhendo parecer 

da Procuradoria-Geral da República (PGR) que recomendou o acesso de Paes aos termos de colaboração 

firmados por José Ricardo Nogueira Breghirolli, Mateus Coutinho de Sá Oliveira e Léo Pinheiro.  

 

As colaborações premiadas dos três executivos apontam o recebimento de R$ 25 milhões pelo então 

candidato, via caixa 2, quando concorreu à Prefeitura do Rio de Janeiro em 2012. Os ministros Gilmar Mendes 

e Ricardo Lewandowski acolheram integralmente o agravo, ressalvando as diligências em andamento, 

formando a maioria vencedora. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Revisão da prisão preventiva em 90 dias só se aplica ao juiz ou tribunal que a determinou 

 

A determinação do Código de Processo Penal (CPP) para que seja feita uma revisão, a cada 90 dias, da 

necessidade de manter a prisão preventiva é imposta apenas ao juiz ou ao tribunal que decretou a medida. 

Com esse entendimento, a Sexta Turma, por unanimidade, negou habeas corpus em que a defesa pediu a 

revogação da prisão preventiva ao argumento de que o seu cliente estaria encarcerado há mais de um ano por 

causa do descumprimento da regra do CPP. 

 

No caso, o juiz converteu a prisão em flagrante em preventiva, em 7 de maio de 2019, e manteve a medida na 

sentença condenatória, em 22 de agosto daquele ano. Ao negar provimento à apelação, o Tribunal de Justiça 

de Santa Catarina nada decidiu sobre a prisão preventiva, até porque a defesa não fez requerimento algum a 

esse respeito. 

 

Ao STJ, a defesa alegou constrangimento ilegal pelo fato de que, desde a data da sentença, não foi revista a 

necessidade de manutenção da prisão preventiva, como determina o parágrafo único do artigo 316 do CPP. 

 

Literalidade 

 

A relatora do pedido, ministra Laurita Vaz, afirmou que a Lei 13.964/2019 – que acrescentou o parágrafo único 

ao artigo 316 do CPP – atribui expressamente ao "órgão emissor da decisão" a obrigação de revisar a 

necessidade de manutenção da preventiva a cada 90 dias, "sob pena de tornar a prisão ilegal". 

 

Segundo a ministra, a norma explicita literalmente que a obrigação de revisar a custódia cautelar é imposta 

apenas ao juiz ou ao tribunal que a decretou. "A inovação legislativa se apresenta como uma forma de evitar o 

prolongamento da medida cautelar extrema, por prazo indeterminado, sem formação da culpa. Daí o dever de 

ofício de o juiz ou o tribunal processantes declinarem fundamentos relevantes para manter a segregação 

provisória", disse. 

 

http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/22092020-Revisao-da-prisao-preventiva-em-90-dias-so-se-aplica-ao-juiz-ou-tribunal-que-a-determinou.aspx
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3689.htm#art316


No entanto, a relatora ressaltou que, depois de exercidos o contraditório e a ampla defesa, na prolação da 

sentença penal condenatória, o CPP prevê que "o juiz decidirá, fundamentadamente, sobre a manutenção ou, 

se for o caso, a imposição de prisão preventiva ou de outra medida cautelar, sem prejuízo do conhecimento de 

apelação que vier a ser interposta" (parágrafo 1º do artigo 387). 

 

Acervo recursal 

 

Dessa forma, Laurita Vaz esclareceu que, encerrada a instrução criminal, e prolatada a sentença ou o acórdão 

condenatórios, a impugnação à prisão cautelar – decorrente, a partir daí, de novo título judicial – continuará 

sendo possível pelas vias recursais ordinárias, sem prejuízo do manejo do habeas corpus a qualquer tempo. 

 

Para a relatora, pretender que a obrigação de revisar, de ofício, os fundamentos da prisão preventiva, no prazo 

de 90 dias, e em períodos sucessivos, seja estendida por toda a cadeia recursal, "impondo aos tribunais (todos 

abarrotados de recursos e de habeas corpus) tarefa desarrazoada ou, quiçá, inexequível, sob pena de tornar a 

prisão preventiva 'ilegal', é o mesmo que permitir uma contracautela, de modo indiscriminado, impedindo o 

Poder Judiciário de zelar pelos interesses da persecução criminal e, em última análise, da sociedade". 

 

A ministra ressaltou a importância de instrumentos processuais eficientes para que a pessoa em prisão 

preventiva possa impugnar decisões que lhe pareçam injustas. Para tanto, lembrou que a defesa dispõe de 

farto acervo recursal no processo penal brasileiro, além da inesgotável possibilidade de arguir ilegalidades e 

atentados ao direito de locomoção pela via do habeas corpus. 

 

Nenhuma ilegalidade 

 

"Não se pode olvidar, entretanto, que também coexiste no mesmo contexto o interesse da sociedade em ver 

custodiados aqueles cuja liberdade represente risco à ordem pública ou econômica, à instrução criminal ou à 

aplicação da lei penal", afirmou. 

 

Como a apelação da defesa não incluiu pedido algum acerca da situação prisional do condenado, Laurita Vaz 

concluiu que o tribunal de segunda instância não tinha a obrigação legal de revisar, de ofício, a necessidade da 

custódia cautelar reafirmada na sentença, e por isso "não há nenhuma ilegalidade a ensejar a ingerência deste 

Superior Tribunal de Justiça". 

 

A relatora destacou ainda que, em julgamento recente, a Quinta Turma, ao analisar pedido semelhante para a 

revisão da prisão cautelar, chegou à mesma conclusão de que a determinação do artigo 316 se aplica somente 

ao órgão emissor da decisão. 

 

Leia a notícia no site 

 

Beneficiários conseguem a chance de preservar carência após encerramento unilateral do 

plano de saúde 
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Após a resilição unilateral do contrato de plano de saúde coletivo por parte da operadora – e sem notificação –, 

a Terceira Turma deu provimento ao recurso de dois beneficiários para que eles possam requerer a 

portabilidade de carência. Dessa forma, eles podem contratar outro plano de saúde, observado o prazo de 

permanência no anterior, sem o cumprimento de novos períodos de carência ou de cobertura parcial 

temporária, e sem custo adicional para o exercício do direito à portabilidade. 

 

O recurso teve origem em ação de indenização por danos morais ajuizada por dois menores, representados 

pelo pai, contra a operadora e a administradora do plano de saúde coletivo por adesão, em razão da resilição 

unilateral do contrato sem a notificação prévia. 

 

Em primeiro grau, as empresas foram condenadas a oferecer aos menores, no prazo de 30 dias, um plano de 

saúde individual, sem carência, devendo mantê-los no plano anterior até o cumprimento da obrigação. Elas 

também foram condenadas a pagar R$ 7 mil por dano moral. 

 

Contudo, o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, ao julgar recurso da operadora, afastou a 

obrigação de fornecer o plano individual, pois a empresa não comercializa essa modalidade. 

 

Ao STJ, os beneficiários alegaram que a rescisão unilateral foi irregular, pois não houve a devida comunicação 

prévia, o que impossibilitou a busca por alternativa de portabilidade. Pediram sua reintegração ao plano de 

saúde coletivo ou outra providência apta a gerar resultado prático equivalente. 

 

Vulnerabilidade 

 

A relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, afirmou que a solução da controvérsia exige a análise das 

regras da Lei 9.656 /1998 – com a regulamentação dada pela Resolução 19/1999 do Conselho de Saúde 

Suplementar – e do Código de Defesa do Consumidor (CDC). 

 

Segundo ela, de um lado, a Lei 9.656/1998 e seus regulamentos autorizam a resilição unilateral injustificada do 

contrato pela operadora do plano de saúde coletivo por adesão, mas, de outro, o CDC impõe que os 

respectivos beneficiários, que contribuíram para o plano, não fiquem absolutamente desamparados, sem que 

lhes seja dada qualquer alternativa para manter a assistência à saúde. 

 

De acordo com a relatora, a Resolução 19/1999 manda que as operadoras, nesse tipo de contrato, em caso de 

cancelamento, disponibilizem aos beneficiários plano ou seguro de assistência à saúde na modalidade 

individual ou familiar, sem necessidade de cumprimento de novos prazos de carência. No entanto, em seu 

artigo 3º, ressalva que tal disposição se aplica somente às operadoras que mantenham também plano ou 

seguro na modalidade individual ou familiar. 

 

Para a ministra, não há como fazer uma interpretação puramente literal do artigo 3º, sob pena de agravar a 

situação de vulnerabilidade do consumidor que contribuiu para o serviço, além de favorecer o exercício 

arbitrário do direito das operadoras de optar pela resilição de planos de saúde coletivos – em afronta ao CDC, 

ao qual estão subordinadas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9656.htm
http://www.ans.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&task=TextoLei&format=raw&id=Mjg3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm


 

Abuso 

 

Nancy Andrighi lembrou que a Terceira Turma, ao julgar o REsp 1.732.511, concluiu que, na ausência de 

norma legal expressa que resguarde o consumidor na hipótese de resilição unilateral do contrato coletivo pela 

operadora, há de se reconhecer o direito à portabilidade de carências, instituído pela Resolução 186/2009 da 

Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), o que permitirá a contratação de um novo plano. 

 

No caso em análise, a ministra afirmou que, como as operadoras não podem ser coagidas a fornecer plano de 

saúde individual, nem impedidas de extinguir o vínculo contratual existente, "há de ser reconhecida a 

abusividade da resilição, na forma como promovida, e, por conseguinte, permitido aos recorrentes exercer 

devidamente o direito de dar continuidade ao serviço de assistência à saúde, sem a contagem de novo prazo 

de carência". 

 

A ministra determinou que os recorrentes sejam devidamente comunicados da extinção do vínculo contratual, 

levando-se em consideração a data da efetiva cessação dos efeitos contratuais até então prorrogados, 

contando-se, a partir daí, o prazo normativo para o exercício do direito de requerer a portabilidade de carência, 

nos termos da norma regulamentadora. 

 

Leia a notícia no site 

 

Mensagem para e-mail corporativo pode ser usada como prova sem autorização judicial, 

decide Sexta Turma 

 

Para a Sexta Turma, não é preciso autorização judicial para a obtenção de provas a partir do registro de 

mensagens de WhatsApp enviadas para e-mail corporativo em computador de trabalho, de propriedade da 

empresa. 

 

O colegiado confirmou acórdão do Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) que condenou um casal por crimes 

contra o patrimônio e furto qualificado. Segundo a corte local, conversas entre marido e mulher encontradas no 

servidor da empresa, vítima de desvio de valores de suas contas, podem ser usadas como prova sem que isso 

viole o direito à intimidade ou à privacidade dos funcionários ou de outras pessoas que não trabalhem ali. 

 

Segundo os autos, a mulher enviou os diálogos incriminadores para o seu e-mail corporativo, e tais conversas – 

após serem recuperadas na lixeira do e-mail utilizado por ela – foram disponibilizadas ao empregador. 

 

No recurso especial, os réus pediram a anulação do processo ao argumento de nulidade absoluta e 

cerceamento de defesa, em razão da utilização de provas que seriam ilícitas, obtidas pela empresa sem 

autorização judicial. 

 

Ferramenta de trabalho 

 

https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1951247&num_registro=201800741601&data=20200820&formato=PDF
https://www.ans.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&task=TextoLei&format=raw&id=MTM4OQ==
http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/22092020-Beneficiarios-conseguem-a-chance-de-preservar-carencia-apos-encerramento-unilateral-do-plano-de-saude.aspx
http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/22092020-Mensagem-para-e-mail-corporativo-pode-ser-usada-como-prova-sem-autorizacao-judicial--decide-Sexta-Turma.aspx
http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/22092020-Mensagem-para-e-mail-corporativo-pode-ser-usada-como-prova-sem-autorizacao-judicial--decide-Sexta-Turma.aspx


O relator, ministro Nefi Cordeiro, observou que a jurisprudência do STJ, com base no artigo 157 do Código de 

Processo Penal, considera ilícita a devassa de dados – inclusive das conversas de WhatsApp – feita 

diretamente pela polícia em celular apreendido no flagrante, sem prévia autorização judicial. 

 

No entanto, segundo o ministro, no caso em julgamento, o arquivo contendo as mensagens de WhatsApp foi 

localizado no servidor do sistema utilizado pela empresa, depois de ter sido encaminhado por uma das corrés 

para o seu e-mail coorporativo. 

 

Dessa forma, segundo Nefi Cordeiro, como o arquivo com o registro das mensagens encontrava-se no 

computador da empresa, seria perfeitamente possível que o empregador tivesse acesso a essas e outras 

informações ali existentes, sem a necessidade de autorização judicial. 

 

Para o ministro, o e-mail corporativo "não se equipara às correspondências pessoais, não havendo falar em 

violação à intimidade quando o empregador acessa arquivo de mensagens que se encontrava em computador 

utilizado como ferramenta de trabalho e de propriedade da empresa". 

 

Nulidade 

 

Ao negar provimento ao recurso especial, Nefi Cordeiro afirmou não ter observado no processo nulidade 

absoluta nem prejuízo à defesa, o que confirma que foi acertada a decisão tomada pelo TJPR. 

 

"Convém ressaltar que as nulidades em processo penal observam o princípio pas de nullité sans grief, inscrito 

no artigo 563 do Código de Processo Penal, segundo o qual não será declarada a nulidade do ato sem a 

efetiva comprovação do prejuízo experimentado pela parte – o que, como se observa, não ocorreu na espécie", 

concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministra extingue ação penal contra homem que tentou furtar peça de bacalhau 

 

Em razão do transcurso do prazo prescricional de três anos estabelecido pelo artigo 109, inciso VI, do Código 

Penal, a ministra do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Laurita Vaz declarou extinta a punibilidade no caso de 

um homem condenado à pena de quatro meses de detenção, em regime aberto, pela tentativa de furto de uma 

peça de aproximadamente dois quilos de bacalhau, avaliada em R$ 119. 

 

O caso aconteceu em Jundiaí (SP), em 2014. A denúncia chegou a ser rejeitada em primeira instância, mas, 

após apelação do Ministério Público, em 2015, o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) recebeu a petição 

inicial e determinou a abertura da ação penal. 

 

A condenação, mantida pelo TJSP, foi proferida em 2018, com a substituição da pena privativa de liberdade 

pela prestação de serviços à comunidade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3689.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3689.htm#art563
http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/22092020-Mensagem-para-e-mail-corporativo-pode-ser-usada-como-prova-sem-autorizacao-judicial--decide-Sexta-Turma.aspx
http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/22092020-Ministra-extingue-acao-penal-contra-homem-que-tentou-furtar-peca-de-bacalhau.aspx
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848.htm#art109VI


 

Data da sessão 

 

A ministra Laurita Vaz destacou que o prazo prescricional de três anos é previsto pelo Código Penal para penas 

máximas que não ultrapassem o período de um ano. Ela também ressaltou que, tendo em vista o artigo 110, 

parágrafo 1º, do CP, esse prazo transcorreu entre o recebimento da denúncia pelo TJSP, em julho de 2015, e a 

sentença condenatória, prolatada em setembro de 2018. 

 

Além disso, a relatora apontou que a jurisprudência do STJ está orientada no sentido de que o recebimento da 

denúncia pelo tribunal constitui marco interruptivo da prescrição na data da sessão de julgamento, 

independentemente do dia de publicação do acórdão. Assim, no caso dos autos, a prescrição ocorreu em julho 

de 2018 – três meses antes da sentença, portanto. 

 

"Com efeito, em que pese a questão não ter sido suscitada nas instâncias ordinárias, por se tratar de matéria de 

ordem pública, a prescrição penal pode – e deve – ser reconhecida a qualquer tempo e grau de jurisdição, 

sendo declarada a extinção da punibilidade, inclusive, de ofício, conforme o disposto no artigo 61, do Código 

de Processo Penal", concluiu a ministra. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

-----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 
 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Aprovada resolução que cria Plataforma Digital do Poder Judiciário 

 

Gestantes terão prova oral remarcada em concurso para juiz na Bahia 

 

Fonte: CNJ 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
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